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§ 2º Os agentes públicos afastados, cedidos, exonerados ou 
inativos terão direito à Bonificação por Resultados – BR, consi-
derando o índice agregado de cumprimento de metas do órgão 
da administração direta, autarquia ou fundação de lotação no 
período de avaliação, proporcionalmente aos dias de efetivo 
exercício, desde que cumprido o tempo mínimo de participação 
previsto no caput deste artigo, ou, quando transferidos, nos 
termos do § 1º deste artigo.

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se aos agentes 
públicos que passarem a ter exercício nos órgãos da adminis-
tração direta, autarquias e fundações durante o período de 
avaliação, inclusive na hipótese de cessão de órgãos, entidades 
ou Poderes, de qualquer dos entes federativos.

Art. 10. O Poder Executivo poderá destinar recursos orça-
mentários adicionais aos órgãos da administração direta, au-
tarquias e fundações que apresentarem maior índice de cumpri-
mento de metas, nos termos desta Lei, conforme os resultados 
obtidos no período de 1 (um) ano de avaliação, como estímulo 
à contínua melhoria de desempenho institucional.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários adicionais de 
que trata o caput deste artigo não poderão ser utilizados para 
o pagamento de despesas consideradas como de pessoal e 
encargos sociais.

Art. 11. É vedado o pagamento da Bonificação por Resulta-
dos – BR, nos termos desta Lei:

I - aos pensionistas;
II - aos aposentados, salvo na hipótese prevista no art. 9º, 

§ 2º , desta Lei;
III - aos servidores punidos disciplinarmente com as penas 

de demissão ou demissão a bem do serviço público municipal.
Art. 12. A manipulação de dados e informações com o pro-

pósito de alterar o resultado das avaliações previstas nesta Lei 
caracteriza procedimento irregular de natureza grave, a ser apu-
rado mediante procedimento disciplinar, assegurado o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, na forma da legislação vigente.

CAPÍTULO II
DA REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SER-

VIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
Art. 13. Em cumprimento ao disposto no inciso X do art. 

37 da Constituição Federal e na forma prevista nos arts. 1º e 2º 
da Lei nº 13.303, de 18 de janeiro de 2002, os padrões e refe-
rências de vencimento e os subsídios do funcionalismo público 
municipal ficam reajustados na seguinte conformidade:

I - a partir de 1º de maio de 2016, em 0,01% (um centési-
mo por cento);

II - a partir de 1º de maio de 2017, em 0,01% (um centé-
simo por cento);

III - a partir de 1º de maio de 2018, em 0,01% (um centé-
simo por cento);

IV - a partir de 1º de maio de 2019, em 0,01% (um centé-
simo por cento).

§ 1º O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os 
novos valores decorrentes dos reajustes previstos neste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às situações 
cujas legislações específicas tenham previsto expressamente a 
absorção dos reajustes ora concedidos.

Art. 14. Nos termos do art. 5º da Lei nº 13.303, de 2002, fi-
cam reajustados, nos mesmos percentuais e bases estabelecidos 
no art. 13 desta Lei:

I - os valores mensais das funções gratificadas, do salário-
-família e do salário-esposa;

II - os proventos dos inativos;
III - as pensões disciplinadas pelo Decreto-lei nº 289, de 7 

de junho de 1945, e as pensões vitalícias pagas pela Prefeitura, 
observada a legislação pertinente;

IV - os vencimentos e os subsídios dos servidores regidos 
pelas Leis nº 8.694, de 31 de março de 1978, nº 9.160, de 3 de 
dezembro de 1980, nº 9.168, de 4 de dezembro de 1980, e nº 
10.793, de 21 de dezembro de 1989;

V - os vencimentos e os subsídios dos servidores e os 
proventos dos aposentados das autarquias, regidos pela Lei nº 
8.989, de 29 de outubro de 1979;

VI - as pensões a cargo do Instituto de Previdência Muni-
cipal de São Paulo – IPREM, nos termos da Lei nº 13.973, de 
12 de maio de 2005, devidas aos beneficiários de servidores 
falecidos;

VII - a parcela tornada permanente nos termos do art. 2º da 
Lei nº 13.400, de 1º de agosto de 2002;

VIII - a retribuição pelo exercício de cargo de provimento 
em comissão ou função de confiança dos servidores submetidos 
ao regime de remuneração por subsídio.

Parágrafo único. O reajuste anual de que trata o art. 13 
desta Lei aplica-se também às fundações municipais, no que 
couber, sendo concedido a título de antecipação de eventual 
reajustamento compulsório fixado na legislação federal e com 
ele será compensado.

CAPÍTULO III
DAS ESCALAS DE PADRÕES DE VENCIMENTOS DOS QUA-

DROS DOS PROFISSIONAIS DE EDUCAÇÃO – QPE
Art. 15. As Escalas de Padrões de Vencimentos dos Quadros 

dos Profissionais de Educação – QPE serão reajustadas em 
3,03%, em 3 (três) parcelas iguais de 1% (um por cento), na 
seguinte conformidade:

I - a primeira parcela, a partir de 1º de maio de 2020;
II - a segunda parcela, a partir de 1º de setembro de 2020;
III - a terceira parcela, a partir de 1º de dezembro de 2020.
§ 1º Ficam reajustados, nos mesmos percentuais estabele-

cidos neste artigo, os proventos dos aposentados, as pensões 
e os legados, aos quais se aplica a garantia constitucional da 
paridade.

§ 2º O Executivo divulgará, mediante decreto específico, os 
novos valores das Escalas de Padrões de Vencimentos decorren-
tes dos reajustes previstos neste artigo.

Art. 16. Ficam absorvidos nos percentuais de reajustes dos 
valores das Escalas de Padrões de Vencimentos referidos nos 
incisos I a III do caput do art. 15 desta Lei os eventuais reajus-
tes que venham a ser concedidos aos servidores municipais no 
exercício de 2020 em cumprimento ao disposto nos arts. 1º e 2º 
da Lei nº 13.303, de 2002.
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 LEI Nº 17.223, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 5/17, DO VEREADOR 
MARIO COVAS NETO – PODEMOS)

Autoriza a Prefeitura a fornecer merenda 
escolar (vetado) durante o período de férias 
ou recesso escolar aos alunos da rede pú-
blica e dá outras providências.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 9 de outubro de 2019, decre-
tou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a Prefeitura do Município de São 
Paulo a fornecer alimentação de qualidade aos alunos da rede 
pública municipal de ensino durante o período de férias e 
recesso escolar.

Art. 2º (VETADO)
Art. 3º (VETADO)
Art. 4º (VETADO)
Art. 5º (VETADO)
§ 1º (VETADO)
§ 2º (VETADO)
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no 

prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 7º As despesas decorrentes da presente Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 8º A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas todas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 31 de 
outubro de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA, Secretário Municipal da 

Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
Publicada na Casa Civil, em 31 de outubro de 2019.

LEI Nº 17.224, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

(PROJETO DE LEI Nº 616/18, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Institui a Bonificação por Resultados – BR 
no âmbito da administração direta, au-
tarquias e fundações municipais; dispõe 
sobre a revisão geral anual da remune-
ração dos servidores públicos municipais 
referente aos exercícios de 2016 a 2019; 
reajusta as Escalas de Padrões de Venci-
mentos dos Quadros dos Profissionais de 
Educação – QPE; institui abono a ser con-
cedido mensalmente aos servidores munici-
pais em atividade, integrantes das carreiras 
dos níveis básico e médio do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura do Município de São 
Paulo, previstas nas Leis nº 13.652, de 25 
de setembro de 2003, e nº 13.748, de 16 
de janeiro de 2004; dispõe sobre os abonos 
complementares e o abono de compatibili-
zação devidos aos integrantes dos Quadros 
dos Profissionais de Educação – QPE; ex-
tingue a incorporação ou permanência da 
função gratificada, do adicional de função, 
da gratificação de função, da gratificação 
de gabinete e da gratificação de comando; 
institui a Gratificação de Função Federa-
tiva – GFF; dispõe sobre a requisição de 
servidores públicos municipais para atuação 
como assistentes técnicos nas ações judi-
ciais; reabre a opção pelos planos de car-
reiras dos níveis básico e médio, instituídos 
pelas Leis nº 13.652, de 25 de setembro 
de 2003, e nº 13.748, de 16 de janeiro de 
2004; e dá outras providências correlatas.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 26 de junho de 2019, decretou 
e eu promulgo a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA BONIFICAÇÃO POR RESULTADOS - BR
Art. 1º Fica instituída a Bonificação por Resultados – BR, 

vinculada ao cumprimento do Programa de Metas previsto 
no art. 69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo, a ser 
paga aos agentes públicos em exercício nos órgãos e unidades 
da administração direta, nas autarquias e nas fundações do 
Município de São Paulo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal Tributário Municipal.

Art. 2º A Bonificação por Resultados – BR constitui, nos 
termos desta Lei, prestação pecuniária eventual, desvinculada 
dos vencimentos, salários ou subsídios recebidos pelo agente 
público, que a perceberá de acordo com o cumprimento das 
metas fixadas pela Administração.

§ 1º A Bonificação por Resultados – BR não integra nem 
se incorpora aos vencimentos, salários, subsídios, proventos ou 
pensões para nenhum efeito e não será considerada para cál-
culo de qualquer vantagem pecuniária ou benefício, bem como 
sobre ela não incidirão os descontos previdenciários.

§ 2º O pagamento da Bonificação por Resultados – BR 
é compatível com outras verbas vinculadas à produtividade 
ou vantagens de mesma natureza, previstas nas legislações 
específicas, as quais, entretanto, ficam excluídas de sua base de 
cálculo, nos termos do art. 4º, inciso VI, desta Lei.

Art. 3º A Bonificação por Resultados – BR será paga, ob-
servado o montante global anual destinado ao seu pagamento, 
na proporção direta do cumprimento das metas definidas para 
o órgão, ente ou unidade administrativa onde o agente público 
estiver desempenhando suas funções, observadas as disposi-
ções deste Capítulo.

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, os 
órgãos, entes ou unidades administrativas serão submetidos à 
avaliação destinada a apurar os resultados obtidos em cada 
período, de acordo com os indicadores globais, referidos no 
Programa de Metas previsto no art. 69-A da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, e/ou específicos, definidos nos termos 
do art. 6º desta Lei, e respectivas metas.

§ 2º As metas deverão evoluir positivamente em relação 
aos mesmos indicadores do período imediatamente anterior ao 
de sua definição, excluídas alterações de ordem conjuntural que 
independam da ação do Município, na forma a ser disciplinada 
pela comissão mencionada no art. 5º desta Lei.

§ 3º A Bonificação por Resultados – BR poderá ser im-
plantada de forma gradativa e setorial, nos termos definidos 
em decreto.

Art. 4º Para fins de determinação da Bonificação por Resul-
tados – BR a que se refere esta Lei, considera-se:

I - agente público: o servidor público ocupante de cargo de 
provimento efetivo ou em comissão, admitido ou contratado de 
acordo com as disposições da Lei nº 9.160, de 3 de dezembro 
de 1980, contratado por tempo determinado nos termos da Lei 
nº 10.793, de 21 de dezembro de 1989, bem como o titular de 
órgão da administração direta, autarquia e fundação e o servi-
dor cedido por órgão, entidade ou Poder, de qualquer dos entes 
federativos, em exercício na administração direta, autarquias e 
fundações municipais;

II - indicador:
a) global: o índice previsto no Programa de Metas de que 

trata o art. 69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo, uti-
lizado para medir o desempenho dos órgãos da administração 
direta, autarquias e fundações;

b) específico: o índice utilizado para medir o desempenho 
de uma ou mais unidades administrativas subordinadas aos 
órgãos da administração direta, autarquias e fundações;

III - meta: o valor a ser alcançado em cada um dos indica-
dores globais, referidos no Programa de Metas previsto no art. 
69-A da Lei Orgânica do Município de São Paulo, ou específicos, 
fixados nos termos do art. 6º desta Lei, em determinado período 
de tempo;

IV - índice de cumprimento de metas: a relação percentual 
estabelecida entre o valor efetivamente alcançado no processo 
de avaliação e a meta fixada;

V - índice agregado de cumprimento de metas: a consoli-
dação dos índices de cumprimento das metas de que trata o 
inciso IV deste artigo, em relação a cada órgão da administra-
ção direta, autarquia ou fundação, conforme critérios a serem 
estabelecidos, nos termos desta Lei, podendo ser adotados 
pesos diferentes para as diversas metas;

VI - retribuição mensal: a retribuição pecuniária mensal 
efetivamente percebida em caráter permanente pelo agente 
público durante o período de avaliação, excetuados os valores 
referentes ao abono de permanência, acréscimo de um terço de 
férias, décimo terceiro salário, salário-família, salário-esposa, 
adicional de insalubridade e periculosidade, adicional noturno, 
auxílios e benefícios relativos a transporte, alimentação e refei-
ção, diárias, ajuda de custo, gratificação pela participação em 
órgãos de deliberação coletiva, prestação de serviço extraor-
dinário, horas suplementares, abonos, honorários advocatícios, 
Bonificação por Resultados – BR e outras verbas vinculadas à 
produtividade ou vantagens de mesma natureza, outras van-
tagens pecuniárias de caráter indenizatório ou eventual, bem 
como os valores referentes ao atraso no pagamento de qual-
quer das parcelas referidas neste inciso, do exercício corrente 
e de anteriores;

VII - dias de efetivo exercício: os dias do período de avalia-
ção em que o agente público tenha exercido regularmente suas 
funções, desconsiderada toda e qualquer ausência, à exceção 
das que se verificarem em virtude de férias, licença à gestante, 
licença-paternidade, licença por adoção ou guarda, licença-nojo, 
licença-gala, licença compulsória, licença por acidente de traba-
lho ou doença profissional e convocação para cumprimento de 
serviços obrigatórios por lei;

VIII - índice de dias de efetivo exercício: a relação percen-
tual estabelecida entre os dias de efetivo exercício a que se 
refere o inciso VII deste artigo e o total de dias do período de 
avaliação em que o agente público deveria ter exercido regular-
mente suas funções;

IX - montante global anual: o valor da dotação orçamen-
tária destacada no orçamento municipal para o pagamento da 
Bonificação por Resultados – BR.

Art. 5º Os critérios de apuração e a avaliação dos indi-
cadores globais, bem como as respectivas metas referidas no 
Programa de Metas previsto no art. 69-A da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, serão fixados por comissão intersecre-
tarial composta pelos titulares das seguintes Pastas:

I - Secretaria do Governo Municipal, que presidirá o co-
legiado;

II - Secretaria Municipal de Gestão;
III - Secretaria Municipal da Fazenda.
§ 1º Caberá ainda à comissão de que trata o caput deste 

artigo definir:
I - o montante global anual, observada a disponibilidade 

orçamentária, a ser alocado a cada órgão da administração 
direta, autarquia e fundação, para o pagamento da Bonificação 
por Resultados – BR;

II - quais unidades administrativas dos órgãos da adminis-
tração direta, autarquias e fundações deverão ser avaliadas por 
meio de indicadores específicos.

§ 2º As regras e os procedimentos para a interposição de 
recursos contra os resultados alcançados pelos órgãos da ad-
ministração direta, autarquias e fundações e o seu julgamento 
serão estabelecidos em decreto.

Art. 6º Cabe aos titulares dos órgãos da administração di-
reta e aos dirigentes das autarquias e fundações, no âmbito de 
suas respectivas atribuições e observada a definição referida no 
art. 5º, § 1º, inciso II, desta Lei, fixar os indicadores específicos, 
seus critérios de apuração e avaliação, as respectivas metas e 
sua distribuição para cada unidade administrativa vinculada.

§ 1º Os indicadores a que se refere o caput deste artigo 
serão definidos para períodos determinados e deverão observar 
os seguintes critérios:

I - alinhamento com os indicadores globais e respectivas 
metas referidas no Programa de Metas previsto no art. 69-A da 
Lei Orgânica do Município de São Paulo;

II - comparabilidade ao longo do tempo e entre as unida-
des envolvidas;

III - fácil compreensão e mensuração objetiva;
IV - apuração mediante informações preexistentes, de 

amplo uso;
V - publicidade e transparência na apuração.
§ 2º A apuração e a avaliação do cumprimento dos indi-

cadores específicos e das respectivas metas serão realizadas 
por comissão a ser instituída por ato do titular do órgão da 
administração direta e do dirigente da autarquia ou fundação.

§ 3º As regras para a interposição de recursos em relação 
aos resultados alcançados pela unidade administrativa, seu jul-
gamento e demais providências serão estabelecidas em decreto.

§ 4º Dar-se-á ampla publicidade às informações utilizadas 
para a definição, apuração e avaliação dos indicadores específi-
cos e respectivas metas referidas no caput deste artigo.

§ 5º A comissão intersecretarial referida no art. 5º desta Lei 
poderá, a seu critério, mediante portaria, avocar a definição de 
indicadores específicos, seus critérios de apuração e avaliação, 
as respectivas metas e sua distribuição para as unidades admi-
nistrativas vinculadas a determinado órgão da administração 
direta, autarquia ou fundação.

Art. 7º A avaliação a que se refere o § 1º do art. 3º desta 
Lei será realizada em periodicidade não superior a um ano, sen-
do facultada a sua realização em períodos menores e distintos 
entre os órgãos, entidades e unidades administrativas, quando 
for o caso.

§ 1º O período de avaliação será definido pela comissão 
de que trata o art. 5º desta Lei, mediante proposta dos titulares 
dos órgãos da administração direta e dos dirigentes das autar-
quias e fundações.

§ 2º Independentemente da periodicidade da avaliação 
relativa à Bonificação por Resultados – BR, as autoridades 
referidas no § 1º deste artigo poderão determinar avaliações de 
acompanhamento em períodos inferiores, para fins de ajuste ou 
correção de trajetória institucional.

Art. 8º O valor da Bonificação por Resultados – BR, obser-
vados os limites estabelecidos nesta Lei, será calculado sobre 
até 20% (vinte por cento) do somatório da retribuição mensal 
do agente público no período de avaliação, multiplicado pelo:

I - índice agregado de cumprimento de metas obtido pelo 
órgão da administração direta, autarquia ou fundação;

II - índice de dias de efetivo exercício.
§ 1º O percentual a ser aplicado sobre o somatório da retri-

buição mensal do agente público no período de avaliação, nos 
termos do caput deste artigo, será fixado, anualmente, em decreto.

§ 2º Para fins do inciso I do caput deste artigo, aplica-se 
aos órgãos da administração direta, autarquias e fundações que 
não sejam responsáveis pelo cumprimento de metas referidas 
no Programa de Metas previsto no art. 69-A da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo, a média dos índices agregados de cum-
primento das metas, conforme critérios a serem estabelecidos 
pela comissão intersecretarial a que se refere o art. 5º desta Lei.

§ 3º A Bonificação por Resultados – BR será paga:
I - em até 2 (duas) parcelas, durante o ano seguinte ao do 

término do período de avaliação, quando este for anual;
II - até o 3º (terceiro) mês seguinte ao do término do perío-

do de avaliação, quando este for inferior a 1 (um) ano.
§ 4º Se o período de avaliação for inferior a 1 (um) ano, o 

índice de cumprimento de metas deverá ser apurado cumulati-
vamente em relação aos períodos anteriores, dentro do mesmo 
ano, procedendo-se à compensação do valor da Bonificação por 
Resultados – BR no período subsequente.

§ 5º Os agentes públicos de órgão da administração direta, 
autarquia ou fundação, cujo índice de cumprimento for superior 
às metas globais definidas, poderão receber um adicional de 
até 20% (vinte por cento) do valor da Bonificação por Resulta-
dos – BR, conforme portaria a ser editada pela comissão de que 
trata o art. 5º desta Lei.

§ 6º Para os fins do § 5º deste artigo, somente será consi-
derada a superação que se verificar em apuração anual.

§ 7º O resultado da aplicação dos percentuais estabeleci-
dos no caput e § 5º deste artigo, no âmbito de cada órgão da 
administração direta, autarquias e fundações, limitar-se-á ao 
montante alocado na forma do art. 5º, § 1º, inciso I, desta Lei, 
devendo os referidos percentuais, se for o caso, ser ajustados de 
forma a adequá-los ao montante fixado.

§ 8º Aqueles que implementaram o direito ao recebimento 
da Bonificação por Resultados – BR, nos termos desta Lei, e 
foram exonerados ou se aposentaram em data anterior ao seu 
pagamento, deverão requerê-lo em formulário próprio, nos 
termos e condições definidos em decreto.

Art. 9º A Bonificação por Resultados – BR será paga aos 
agentes públicos que tenham participado do processo para 
cumprimento das metas em pelo menos 2 (dois) terços do 
período de avaliação.

§ 1º Os agentes públicos transferidos durante o período 
de avaliação terão direito à Bonificação por Resultados – BR, 
considerando o índice agregado de cumprimento de metas do 
órgão da administração direta, autarquia ou fundação em que 
permaneceu no maior tempo ao longo do período de avaliação, 
proporcionalmente aos dias de efetivo exercício, desde que 
cumprido o tempo total mínimo de participação previsto no 
caput deste artigo.


